
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

Seção do Estado da Bahia

GABINETE DA PRESIDÊNCIAGABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 002/2016 – DIRETORIA

Dispõe sobre prazos para prestação de
contas pelas Subseções da OAB-BA e
sobre  as  formas  de  liberação  da
dotação mensal.

A  DIRETORIA EXECUTIVA DA ORDEM DOS ADVOGADOS  DO BRASIL,
SECCIONAL  DO  ESTADO  DA BAHIA,  reunida  em  11  de  maio  de  2016,
consoante o disposto no inciso IV do art. 58 e no art. 61, ambos da Lei Federal
nº. 8.906/1994; art. 74 do Regimento Interno da OAB-BA e arts. 115 e 116 do
Regulamento Geral da OAB:

Considerando a  necessidade  de  regularizar  a  prestação  de  contas  das
subseções;

Considerando a  necessidade  de  construção  de  uma  gestão  pautada  na
transparência;

Considerando a  Resolução  DE-004/2007  vem  sendo  aplicada  exigindo-se
para  o  repasse  mensal  à  Subseção  a  prestação  de  contas  do  mês
imediatamente anterior  e tendo em vista  a exiguidade desse prazo para as
Subseções;

Considerando a  necessidade  de  se  estabelecer  uma  data  limite  para  a
entrega dos relatórios de prestações de contas pelas subseções,

RESOLVE:

Art. 1º – As Subseções deverão encaminhar relatórios de prestação de
contas referentes ao mês anterior até o 15º dia do mês vigente.

Parágrafo único - Os relatórios de prestação de conta deverão seguir o
quanto disposto na Resolução DE-004/2007.
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Art. 2º – No mês de maio/2016 serão repassados os valores para as
subseções  que  houverem  encaminhado  relatório  de  prestação  de
contas do mês de março/2016; no mês de junho/2016, para aquelas
que houverem encaminhado o relatório referente ao mês de abril/2016.

Art. 3º – A partir do mês de julho/2016, a liberação da dotação para o
mês seguinte está condicionada ao cumprimento do quanto disposto no
artigo 1º.

Art. 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique-se.
Salvador, 12 de maio de 2016.

Luiz Viana Queiroz
Presidente da OAB/BA


